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ESTADO DE SERGIPE
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SECRETARIA TUNICIPAL DE ASSETÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

TERMO DE REFERÊNCh

TR. NLLC No 03,202'l

í. DEFIMCÂODOOBJEÍO

1.1. O presente Termo de Referência tem como obleto abeíura de processo licitatório, visando à

apÍesentação artistica de Orquestra de Frevo Los Músicos, no evento denominado pÉvia camavalesca

do Bloco da Prevenção e lnclusão dos serviços do SUAS, vinculados a Secretaria Municipal de

Assistência Social e do Trabalho o evento eslá programado pana oconer no dia 07 de fevereio de N24,

a partir das 16h, com duração de 3h, na Arrcnida Simpliciano Femandes da Fonseca, na cidade de

Boquim/SE, de amrdo com as especifica@es, quanüdades estimadas e condi@s conslantes neste

termo.

2. COiIDICÔES GERÀS DA COt{TRATACÂO

2.1 . A execuçáo dos serviços descritos nos teÍmos da tabela abaixo, mnforme condises e

exigências estabelecidas neste instrumento.

ffi,

Apresentação artistica de oÍquestra
de frevo, para o evento denominado
prévia camavalesca do Bloco da
Prevenção e lnclusão dos serviços
do SUAS, vinculados a Secretaria
Municipal de Assistência Social e
do Trabalho o evento está
programado para ocorcr no dia 07
de fevereiro de 2024, a partir das
í6h, com duração de 3h, na

Avenida Simpliciano Femandes da
Fonseca, na cidade de Boquim/SE.

03 I 
R$ 1,000,00Hora R$ 3.000,00
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2.2. o prazo de vigência da conÚatação será de 30 (trinta) dias da sua assinatura, na forma do aÍtigo

105 da Lei n" 14.13312021.

2.3. o custo estimado total da contÍataçâo é de R$ 3.000,00 (três mil reais)' conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

2,4, A contratação compreende as respeclivas especificaÉes descritas na tabela acima, a escolha

do artista decone da sua consagração perante a critica especializada e, principalmente, opinião pública'

visando atrair divercos participantes para o evento, contibuindo para divulgaçfo e valorizaçpo do

municipio, assim com enaltecendo os artistas regionais'

2.5. O contrato ofercce maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

3

3.

3.1.

3.2.

FUil IilD

A presente contrataÉo tem fundamento com base na Lei 14 133/2021'

Trata-sedeSERVIÇO,preüstosnostermosdoaÍt'74'll,caput'daLein'014"1332021

1, JUSNFEATIVADAAQUISEÃO

4,l,OFundoMunicipaldeAssistênciaSocialdeBoquimEstadodeSergipe,temcomomissão

planejar, executar e gedr os serviços públicos a nivel local/municipal em consonância com principios

determinados pela constituição Federal de 1988, buscando excelência nas aÉes direcionadas à

integralidade.

4.2. A Secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho, desenvolve a Políüca de Assistência

social tem centralidade na família, reconhecida como núcleo afetivo, vinculado pr laços consanguineos'

de aliança ou afinidade, superando o onceito de familia mmo unidade econÔmica' o olhar sobre familias

e individuos em situaçâo de vulnerabilidade ou com direitos violados deve estar pautado por uma

abordagem holística e abrangente, considerando suas demandas obietivas e subietivas' o atendimento

às famílias deve funcionar de maneira articulada e integrada no tenitÓrio, partindo da premissa da

incompletude das politicas públicas, que são efetivas somente quando atuam de forma entrelaçada no

terÍitório de abrangência.
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4.3. A Assistência Social é politica pública de Seguridade Social náo contributiva e direito social dos

cidadãos, instituída na Constituição de 1988 e na Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, Lei no

12.435D011 ,evoltada ao de atendimento à a familias e indivíduos em situaçfu de vulnerabilidade social,

de risco pessoal e social e de violaçâo de direitos, por meio de um onjunto integrado de a@es de

iniciativa pública estatal e não estalal. Nesse contexto, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é

o modelo que organiza, de forma descentralizada, todas as ofertas socioassistenciais, pr niveis de

complexidade: Proteção Social Básica (PSB) e Pmte@ Social Especial (PSE).

4.4. Destaco a necessidade da contratação do Serviço para eventual apresentação de Orquestra de

Frevo, durante o cortejo do peÍcurso do Bloco da Prevençáo e lnclusá0, que aontecerá no dia 07 de

fevereiro do conente ano, às 16h, que irá perconer o circuito da Avenida Simpliciano Femandes da

Fonseca. Dessa forma, objetivando contribuir para prevenção de risco social, oferccer um enmnbo que

proporcione o Íesgate cultural do camaval, auahizaefo, preservar e elevar a reflexão da participaçã:,

esümula[ a sociabilidade dos usuários, o fortalecimento a interagão enfe crianças, adolescentes e idosos

de ouúo ciclo etário.

4.5. O Serviço de Convivência de Fortalecimento de VinculoSCFV prever o desenvolvimento de

a@es intergeracionais, destarte, se justifica a realização dessa ação, recreativa para fortalecer a cultura

local e manifestação artistica e de lazer, de reforço à tradição do Camaval, que acontece no mês de

fevereiro.

4.6. Dessa forma, a banda demonstra pertinência temática com a categoria para a qual foi admitida,

tendo historico e experiência para realizarshow na categoria de evento, conÍorme descrito no Documento

de Formalização de Demanda - DFD.

4.7. Considerando a importância de atender satisfatoriamente e acolher aos que necessitam de

nossos serviços.

4.8. Diante do exposto, concluimos que a contrataçâo do objeto, ora em tela, é imprescindível para

darmos continuklade nas atribuiçÕes inerentes à adminishaçáo pública pana que ocona o bom

funcionamento dos serviços essenciais ao desenrrolvimento desta gestâo, que continuará trazendo

benefícios diretos e indiretos à população em geral.
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5. REQUIS OS DA

S.l. Trata-se de serviço de apresentação artistica de Orquestra de Frevo, a ser contratada mediante

licitação na modalidade lnexigibilidade, nos termos do art. 74. ll, da Lei n' 14.í332021.

5.2. A garantia consiste na prestação pela contratada, de todas as obrigações previstas na Lei no

8.078, de í 1/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e altera$es subsequentes.

6. DAEX UCÃO. GEST EFI DO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 'l (um) ou mais Íiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos

no art. 7o da Lei 14.133lN21,oupelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição'

6.3. O fiscaldo contrato anotará as intercorrências, quando houver, relacionadas à inexecução parcial

ou total do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçfu das faltas ou dos defeitos

observados.

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultraPasse sua competência.

6.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de mntrole interno

da Administraçâ0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes para prevenir

riscos na execução contratual.

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçáo durante a prestação do serviço

e/ou fomecimento do bem para representáJo na execução do contrato.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.8. O mntratado seÉ responsável pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros

em razâo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa respnsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante.
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Somente o contratado seÉ responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais rcsultantes da execução do contrato

7. CruTÉTOSDEPAGATIENTO

7 .1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, mntados a partir do atesto do efetivo

recebimento dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fafura, afavés de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta coÍÍente de sua titularidade, indicados pelo conüatado.

7 .2. Considerase oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do mntrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçár da

regularidade fiscal, tais mmo:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive conüibui@s

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional.

b) Comprovar a regulaídade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou

sede da interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:

Certidão de Regularidade de Situaçâo - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresenta@ de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçtu das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5,452, de 1o de maio de '1943.

7.4. Havendo eno na apresentaçáo da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes â contrataçã0, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira

pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que

a Conhatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-s+á

apos a comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

7 .5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos Íesponsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que selam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crálitos.

7.7. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão

contrafual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla

deÍesa.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. FORMA E CR|TÉROS DE JULGAMENTO DO FORI{ECEDOR

8.1. A conhatação deverá se dar através de lnexigibilidadê, por se tratar serviço de apresentação

artística, visto que, deriva da inviabilidade da competição.

9. ESTIMATIVASDOVALORDACO

9.1. O valor estimado para contratação será de R$ 3.0@,00 (três mil reais).

í0. DAADEQUACÂO ORCAMEilTÁRA

10.1. As despesas deconentes da execução do contrato conerão à conta dos Recursos Oçamentários

oriundos dos céditos orçamentários, conforme abaixo:

oRGÃO:8 - SECRETARTA MUNICTPAL DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO

UNIDADE: 802. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNh SOCIAL

ATTVTDADE: 08.244.00cf-2427. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ELET ENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇos TERCETROS - PESSOA

JURÍDICA

FONTE: '1660.0000

11. DASOBRIGACÔES DO CONTRATANTE

íí.í. São obrigaçóes da contratante:
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11.'1.1. Proporcionar, naquib que couber, as facilidades necessárias para que a contratada possa cumprir

as mndiçoes estabelecidas neste Termo de RefeÉncia, observadas as noÍmas de seguftlnça intema da

contratante.

I 1 .1 .2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto da contrataçáo.

11.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obriga$es assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e sêus anexos.

1 1.1.4. Prestar todas as informa@s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados oedenciados pela contratada, aünentes m obleto deste Termo de Referência.

1 í.1.5. Permitir acesso aos funcionários crcdenciados pela contratada que lhes possibilite executar os

serviços contratados nas áreas pertinentes, espeitadas as dispsiçôes legais, regulamentares e

normativas que disciplinem a segurança e a ética profissional.

11.'1.6. Comunicar formalmente a Conúatada Notificar o Conúatado, por escrito, sobre vicios, defeitos

ou inconeções verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido,

no total ou em paÍte, às suas expensas.

11.1.7. Ammpanhar e fiscalizar o cumprimento das obnga$es da ConEatada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.í.8. Aplicar ao Contratado sanÉes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato.

1í.í.9. Permiür acesso aos funcionários cÍedenciados pela contratada que lhes pssibilite executar os

serviços mntratados nas áreas pertinentes, respeitadas as dispsigoes legais, regulamentares e

normativas que disciplinem a segurança e a ética profissional.

11.1.10. Efefuar o pagamento a Conkatada no valor mrÍespondente ao fomecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12. DAS OBRIGACÔES DO CONTRATADO E DE SUASVEDACÓES

12.1. É dever do contratado:

12.1.í. Executar o objeto da contratação rigorosamente de aordo com este lnstrumento e com as

normas e especificaçoes técnicas, a exemplo das listadas a seguh:

13.1.'1. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, il).
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12.1.2. AlocaÍ os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e

utensilios demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de

boa técnica e a legislaçáo de regência.

12.1.3. Reparar, conigir, remover, reconsúuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do mntrato, os seÍviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados.

í2.1.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execução contatual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos

danos sofridos;

12.1.5. Nao contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, paragftÚo único, da Lei n0 14.133, de 2021 .

12.1.ô. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençâo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga@s

habalhistas, sociais, previdenciárias, úibutárias e as demais previstas em legislação específica, cula

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoíência

anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

12.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução dos serviços.

12.í.9. Paralisar, pr determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada

de acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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1.10. Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações da Contratante, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condipes

de segurança, higiene e disciplina.

12.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaiquer

mudanças nos métodos executivos que fulam às especiÍicações do memorial descritivo ou instumento

congên2ere.

12.1. Í 3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre.

12.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condi@s exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

12.1.15. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação.

12.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato,

na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD).

12,2. É expressamente vedado ao contratado:

12.2.1 . Submnhatar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a contratação.

,14. DA SUALIFICACÃO IUN|OTI FISCAL. TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNrcA

NECESSÁRIA PARA CONTRATACÃO

14.1.Para a habilitaçáo regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a

seguir relacionada:

'14.'1.1. Será exigida a apresenlação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

í4.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir rclacionados:
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a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçá0, e o declarante responderá pela veracidade

das infurma@s prestadas, na forma da lei;

b) declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre ou menor de í4 (quatoze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz (Lei 9,854/99);

c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçoes e das condiçôes locais

para o cumprimento das obrigações obieto da licitação;

14.2.í Relativa Habilitação Jutidica

a) As paíicipantes, em se trahndo de sociedades comerciais, deverão apresentar deÚdamente

registrados no Órgão de Regisfo do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e

todas as suas alteraFes subsequentes ou o resPectivo instrumento de consolidação contratual em

vigor, com as posteriores altera@es, se houver;

b) As participantes, em se fatando de sociedades civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos

Constitutivos e todas as altera@s subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro

Civil, acompanhados de prova da diretoria em exerclcio;

c) As participantes, em se fatando de socieddes por A@s, deverão apresentar as publicaçÕes nos

Diários oficiais dos seus respectivos Estatutos sociais em vigor, acompanhados dos documentos de

eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, insuir;ão no Regisbo Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminisÚadores;

í4.2.2 Relativos a Regulamentação Fiscal, Soclal e Trabalhista

a) lnscrição no Cadasúo de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicllio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual;
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c) Prova de rcgularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contibuiçôes

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional

(Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Poíaria MF

no 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno

porte, nos teÍmos do art.43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar N0 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçfo das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

14.2.3 Relativos à Capacidade Econômica Financeira

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

í4.2.4 Relativo à Capacidade Técnica

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido pr entidade da Adminishação

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empÍesa privada que comprove, de maneira

satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da presente licitaçã0.

15, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO

15.1. O prazo da contratação será de 30 (trinta) dias, contados da data da sua assinatura, sem

pronogação.

16. DO REA.JUSTAMENTO

16.1. O valor do contrato será fixo e ineajustável, tomando-se por base a data da apresentação da

proposta.
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V

í7. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍraÉes,

previstas na lei 1 4.1 3312021 :

| - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente iustificado;

Vl - não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da licitação sem motivo lustificado:

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitaçâo;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 10 de agosto de 2013'

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançõês:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.2.í. Na aplicação das sançóes seÉo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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- 
ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçoes

dos órgâos de controle.

17 .2.3. A sanção prevista no inciso I do item 17.2, seÉ aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da lei 14.13312021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave,

17.2.4. A sançã: prevista no inciso ll do item 17,2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze

por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçoes

adminishaüvas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

17.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item 17.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas

infra@es administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei

141$n021, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar ou mnhatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal, pelo

prazo de 3 (três) anos.

17.2.6. A sanção previsla no inciso lV do item 17.2. deste teÍmo seÉ aplicada ao responsável pelas

infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. '155 da Lei 14J3312021,

bem como pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.5, e

impedirá o responsável de licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17 .2.7 . Asancfio estabelecida no inciso lV do item 17.2 deste termo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de mmpetência

exclusiva do prefeito municipal.

17.2.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 17.2 deste termo, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.
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17.2.09. A aplicação das sançoes previstas no item 17.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrig de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do il€rn 17 .2. deste termo, seÉ facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0.

17.2.11. Aapliução das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item.

17.2.12. Requererá a instauração de processo de responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão

composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda prcduzir.

Boquim (SE), 31 de janeiro de 2024

Érica Oliveira Santos
Matrícula 10000027- Decreto n,0 0022021

Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho

Mônica dos Santos Domingos
Matrícula 10000028

Tecnico Participante
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